
INDICAÇÃO Nº 
3287
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos Mil Reais), para a Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara D’Oeste, para investimentos e custeio das atividades realizadas pela mesma para o Sistema Único de Saúde – SUS.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara D’Oeste é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, localizada na cidade de Santa Bárbara D’Oeste, que atua na área clínica médica, clínica médica cirúrgica, pediatra, ginecologia, obstetrícia e alta complexidade em neurocirurgia, como parceria do Sistema Único de Saúde, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Somente durante o ano de 2010, a Santa Casa realizou cerca de 20.000 consultas ambulatoriais, 7.000 internações e mais de 300.000 exames entre análises clínicas, patológicas e imagem/diagnóstico, sendo todos esses referentes ao Sistema Único de Saúde, que corresponde a aproximadamente 90% de todos os atendimentos realizados.

Conforme se verifica, é de suma importância a destinação de recursos à Santa Casa de Santa Bárbara D’Oeste, com a finalidade de viabilizar o atendimento da grande demanda de pacientes do SUS. 

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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